
 

TERMO DE CONTRATO Nº  

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PILAR E A EMPRESA ORLANDO DE ZORZI & CIA LTDA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

PREPARADAS. 

 

Pelo presente instrumento público de contrato que celebram entre si, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR/AL, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 08.629.230/0001-26, com sede administrativa na Rua Miguel Macedo, 

n° 100, Centro, Pilar/AL, CEP: 57.150-000, neste ato representada pela Presidente NEILZA ELIAS DA SILVA, inscrita no 

CPF nº 700.171.234-53, neste ato denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro a Empresa ORLANDO DE 

ZORZI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ: 70.013.552/0001-10, ENDEREÇO: Rodovia BR 316, 180, km 37, Chã do Pilar, 

Pilar/AL, CEP: 57.150-000, TELEFONE: (82) 3265-1148, E-MAIL: tainezorzi@hotmail.com, REPRESENTANTE 

LEGAL: TAINE TAIS ZORZI, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na rodovia BR 316, s/n, Chã do 

Pilar, Pilar/AL, portadora do CPF de nº 090.277.624-06 e CNH de nº 06510092217 Detran/AL, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, mediante todos os termos, cláusulas e condições que abaixo 

livremente estipulam, aceitam e mutuamente se obrigam a cumprir. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de refeições preparadas. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

02 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA - CAFÉ 
DA MANHÃ: ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 

DESCARTÁVEIS DE ALUMÍNIO (CONHECIDAS 

VULGARMENTE POR “QUENTINHAS” OU “MARMITEX”), 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 700 G 

(SETECENTOS GRAMAS), ASSIM DISCRIMINADAS: CUSCUZ, 
BATATA DOCE, HINHAME, MACAXEIRA; 200 G (DUZENTOS 

GRAMAS), ASSIM DICRIMINADAS: CARNE BRANCA E 

CARNE VERMELHA (COXA, SOBRECOXA E PEITO DE 
FRANGO ASSADOS, FRITOS OU GUIZADOS; PEIXE EM 

POSTA ASSADOS, FRITOS OU COZIDOS; CARNES BOVINAS 

(COXÃO DURO, ACÉM, CARNE SECA, PATINHO, MÚSCULO, 
CHÃ DE DENTRO) E SUÍNAS ASSADOS, FRITOS OU 

GUIZADOS. INCLUINDO CAFÉ, LEITE E SUCOS DE FRUTAS 

DE DIVERSOS SABORES EM COPO DESCARTÁVEL DE NO 
MÍNIMO + ou - 350ML, ou REFRIGERANTE. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

1.462 UNIDADE 23,50 34.357,00 

04 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA - 

ALMOÇO: ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
DESCARTÁVEIS DE ALUMÍNIO (CONHECIDAS 

VULGARMENTE POR “QUENTINHAS” OU “MARMITEX”), 

COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 700 G 
(SETECENTOS GRAMAS), ASSIM DISCRIMINADAS: ARROZ, 

FEIJÃO, MACARRÃO, SALADAS DIVERSIFICADAS 

(LEGUMES, FRUTAS E VEGETAIS); 200 G (DUZENTOS 
GRAMAS), ASSIM DICRIMINADAS: CARNE BRANCA E CARNE 

VERMELHA (COXA, SOBRECOXA E PEITO DE FRANGO 

ASSADOS, FRITOS OU GUIZADOS; PEIXE EM POSTA 
ASSADOS, FRITOS OU COZIDOS; CARNES BOVINAS (COXÃO 

DURO, ACÉM, CARNE SECA, PATINHO, MÚSCULO, CHÃ DE 

DENTRO) E SUÍNAS ASSADOS, FRITOS OU GUIZADOS. SUCOS 
DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES EM COPO 

DESCARTÁVEL DE NO MÍNIMO + ou - 350ML OU 
REFRIGERANTE. AMPLA CONCORRÊNCIA 

1.215 UNIDADE 27,50 33.412,50 

06 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA - JANTAR: 

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DESCARTÁVEIS DE 

ALUMÍNIO (CONHECIDAS VULGARMENTE POR 
“QUENTINHAS” OU “MARMITEX”), COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 700 G (SETECENTOS GRAMAS), 

ASSIM DISCRIMINADAS: CUSCUZ, BATATA DOCE, 
HINHAME, MACAXEIRA; 200 G (DUZENTOS GRAMAS), 

ASSIM DICRIMINADAS: CARNE BRANCA E CARNE 

1.276 UNIDADE 25,50 32.538,00 



 

VERMELHA (COXA, SOBRECOXA E PEITO DE FRANGO 

ASSADOS, FRITOS OU GUIZADOS; PEIXE EM POSTA 
ASSADOS, FRITOS OU COZIDOS; CARNES BOVINAS (COXÃO 

DURO, ACÉM, CARNE SECA, PATINHO, MÚSCULO, CHÃ DE 

DENTRO) E SUÍNAS ASSADOS, FRITOS OU GUIZADOS. 
INCLUINDO CAFÉ, LEITE E SUCOS DE FRUTAS DE DIVERSOS 

SABORES EM COPO DESCARTÁVEL DE NO MÍNIMO + ou - 

350ML OU REFRIGERANTE. AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Ata de Registro de Preços nº xx/2025; 

1.3.4. A Proposta do contratado; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação PNCP, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 100.307,50 (cem mil, trezentos e sete reais e cinquenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício vigente, na classificação abaixo: 

 

Programa de Trabalho: 01.01.0110.01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de 

adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

5.2. competente 

na nota fiscal apresentada. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.5. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

5.5.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões 

ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

5.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, aContratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 



 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

5.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a Contratada inadimplente. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável. 

5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime.No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O contratado poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro de cada produto, desde que comprove ter ocorrido 

alteração no custo de aquisição do mesmo que comprometa a manutenção do lucro sobre a comercialização. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A empresa contratada deverá fornecer as refeições em seu próprio estabelecimento, de forma IMEDIATA inclusive 

aos sábados, domingos e feriados, mediante a apresentação de requisição assinada por servidor responsável, autorizado pela 

Câmara Municipal de Pilar/AL, especificando, quantidade e especificações dos itens, assinatura do servidor autorizado pela 

administração para efetuar a requisição. 

7.2. As refeições serão entregues parceladamente, de acordo com a necessidade da Câmara, sendo que deverá ocorrer 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da ordem de fornecimento correspondente. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.123, de 2022, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

8.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente; 

8.6. O fiscal do contrato comunicar, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

8.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução 

do problema, para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 



 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações e quantitativos constantes do Edital e daproposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atravésde comissão ou servidor 

especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. São obrigações da Contratante: 

9.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.3.2. Comunicar ao contratante por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.4. Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual; 

9.3.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.3.5.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

9.3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3.7. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão devolvidos à empresa 

contratada, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí- los. 

9.3.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.3.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados  

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, havendo saldo de material a ser entregue, a 

administração poderá prorrogar a vigência contratual do contrato pelo prazo que for necessário. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para convocação 

dos demais licitantes, seguindo a ordem classificatória, para firmar contrato sobre o saldo remanescente. 

11.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 



 

11.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, independente de notificação. 

11.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.10. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.11. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.12. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.13. Relação de indenizações e multas aplicadas. 

11.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas legais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de 

Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 

Pilar/AL. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual  teor, o qual, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Pilar/AL, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR/AL 

NEILZA ELIAS DA SILVA 

PRESIDENTE - CONTRATANTE 

 

 

 

 

ORLANDO DE ZORZI & CIA LTDA 

TAINE TAIS ZORZI 

REPRESENTANTE LEGAL – CONTRATADA 


